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Estado de Santa Catarina 
Município de Doutor Pedrinho 
Processo Seletivo n.º 04/2018 

ATO 009: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 
 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram 
tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos 
nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 
 

Questão: 01  Referência(s): 15  

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: A figura exposta para 
análise é clara em se relacionar apenas à atividade médica, sendo que os argumentos do impetrante 
se fazem por algo externo, que não tem menção na imagem, sendo a interpretação restrita aos 
aspectos apresentados. 

Questão: 01  Referência(s): 2  
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante ainda indica 
como correta justamente a alternativa já apontada como correta pelo gabarito provisório. 

Questão: 02  Referência(s): 2  

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante ainda indica 
como correta justamente a alternativa já apontada como correta pelo gabarito provisório. 

Questão: 03  Referência(s): 2  
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante ainda indica 
como correta justamente a alternativa já apontada como correta pelo gabarito provisório. 

Questão: 09  Referência(s): 97  

Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: A questão é clara e objetiva 
e possui todos os elementos necessários para a sua resolução, sendo a interpretação de texto, parte 
da avaliação. 

Questão: 11 Referência(s): 6  

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM À TODOS OS CARGOS) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: A questão não busca 
transcrição literal, mas sim, indaga a respeito do que brota do solo de Doutor Pedrinho, que se traduz 
na segunda estrofe de seu hino. 

Questão: 13 Referência(s): 15  
Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM À TODOS OS CARGOS) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Não existe a suposta “ambiguidade” indicada pelo impetrante, pois a definição 
de gentílico é clara, sendo quem nasce ou reside em algum local, inexistindo margem para qualquer 
interpretação distinta para a opção apresentada. 

Questão: 19 Referência(s): 33  

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 23 Referência(s): 33  
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

Questão: 25 Referência(s): 33  
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
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previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 

 
Doutor Pedrinho/SC, 10 de dezembro de 2018. 
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